“Trabalho, Transparência e Cidadania.”

INDICAÇÃO Nº 27/2015

Exmo. Sr. Vereador 

Aziz José Ferreira

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,

No uso de minhas atribuições regimentais, indico à Excelentíssima Senhora Prefeita determinar a prorrogação da validade e do prazo de adesão para o Programa Especial de Refinanciamento de Débitos Tributários Municipais – REFIS Municipal, por mais 90 (noventa) dias. 

JUSTIFICATIVA

A Lei 3.387, de 17 de outubro de 2014, que “institui Programa Especial de Refinanciamento de Débitos Tributários Municipais – REFIS Municipal, e dá outras providências”, estipulou que a validade e o prazo de adesão ao REFIS serão de 90 (noventa) dias a contar da data da publicação da referida lei. 

Tendo em vista que no início do ano vencem pagamentos de diversos tributos, além de outros compromissos, muitas pessoas se viram impossibilitadas de participar do REFIS e não fizeram o requerimento em tempo.

A prorrogação do prazo beneficiaria não apenas os contribuintes, como também o município, que poderá melhorar a arrecadação. 

Sala das Sessões, 09 de fevereiro de 2015.

Leonardo Pereira Ribeiro

Vereador

